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	Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul

Av. Wild José de Souza, 456 – Vila Tupy – CEP: 11900-000 – REGISTRO/SP

Tel. (13) 2130-4074 – E-mail: comiterb@gmail.com



ATA DA 331a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS.
Data: 22/08/2025                                                           Realização no formato híbrido.
1. Preliminares:

A reunião foi convocada por meio da Circular CBH-RB/34/2025, expedida no dia 19/08/2025, tendo como pauta: avaliação do pedido de criação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Itapetininga. Foi realizada na sala de videoconferência da sede do Escritório Regional de Governo, localizada na Av. Wild José de Souza, 456, Vila Tupy, em Registro, e virtualmente pela Plataforma Teams, com previsão de realização das 9h às 12h. Participaram da reunião os seguintes membros: Bruna Duarte Machado (PM Juquiá), Cristina Yumi Nakamura Cabral Salvador (SP Águas), Fábio Rodrigo de Oliveira (LocalSIG), Fábio Severo (ABES), Isadora Le Senechal Parada (DPLA), Marcelo Bento Nascimento da Silva (ITESP), Ney Akemaru Ikeda (SP Águas) e, e na condição de convidado participaram: Bárbara Aparecida Dantas da Silva (DPLA), Gilson Nashiro (SP Águas) e Pedro Lima (ITESP). 
2. Assuntos tratados na reunião:
2.1. Informe preliminar:

Foi informado pela secretaria executiva que se trata da análise da proposta de criação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Itapetininga, encaminhada pela Câmara Municipal de Itapetininga por meio da Moção de Apelo nº 63/2025. A proposta foi tecnicamente avaliada pela Diretoria de Recursos Hídricos, conforme Nota Técnica nº 23/2025.

Segundo a Lei Estadual nº 16.337/2016, a criação de uma nova Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI) é competência do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, e deve ser precedida de consulta aos comitês envolvidos.

No caso em questão, a proposta se limita à área da UGRHI 14, incluindo o município de Tapiraí, já pertencente a essa unidade. Portanto, a criação de CBH na forma proposta não há impacto direto na jurisdição da UGRHI 11.

Para melhor visualização da localização da Bacia do Itapetininga, que está inserida no território da UGRHI 14, e a situação em relação à UGRHI 11, foi apresentado pela secretaria executiva o mapa cartográfico com as linhas divisórias das vertentes e os limites político-administrativos dos municípios envolvidos.
2.2. Análise da proposta:

Após análise dos fundamentos apresentados, os participantes das CTs concluíram que os benefícios desejados pela Câmara Municipal não dependem da criação de um novo comitê, mas sim do fortalecimento da gestão dos órgãos já existentes. Desta forma, propõem que o CBH-RB posicione contrário à criação do CBH Itapetininga e recomende a articulação entre os três comitês de bacia que já atuam na região, com foco em ações concretas de conservação e desenvolvimento sustentável. Como exemplo, destacam as iniciativas bem-sucedidas como o Grupo de Trabalho inter-CBHs da Bacia do Rio Tietê e o Comitê de Estudos e Recuperação do Rio Jundiaí — o CERJU mencionadas na Nota Técnica nº 23/2025 da DRHi.
2.3. Encaminhamento:

Em conformidade com os apontamentos indicados pelos participantes da reunião, a secretaria executiva providenciará a redação da minuta do documento a ser apresentado na 113ª assembleia ordinária do CBH-RB do dia 29 próxima, para deliberação do plenário, e, se aprovado será encaminhado para a Diretoria de Recursos Hídricos – DRHi, que estabeleceu o prazo até 29/08 para manifestação do CBH-RB. 
3. Próxima reunião:

A próxima reunião desta CT ou conjunta com outras CTs poderá ser convocada de acordo com a demanda do Comitê.
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